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.ffle GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA 1).4 SEGURANC.4 PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
PÓLTC1A avt 
DELEGACIA REGIONAL DE SENADOR POMPEU 

BOLE= LIE OCORRÊNCL41? SSI -1093 /2015 

Bodos da Ocorrência 
N'atureza do Pato: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
Data • Hora da Connurinrier 99/94/291S 09:24:78 
Data i Morada Ocorrèneia : 21/11/2914 29:90:99 
Enderoço da Ocenteia: AV FRANCISCO FRANÇA CAMBRAL4 

CENTRO SEN %DOR POMPEU 
Ponto de Refeito' da: DE FRENTE A FARMACI4 FEITOS4 

Dados das) Vítinit14 
e: DANILO FERREIRA PEREIRA 
lfireirnento : 27/99/198S 
Rei: 20114119S1139599 (kgm Emissor: SSP UF: CE - CPF: 021994785144 
Filia: FRANCISCO GENECELIO MARTINS PEREIRA 

ESPEDITA 17IDORIO FERREIRA PEREIRA 

Endereço: PC PROFESSORA MARLA. HERMINIA 114 
CENTRO 43691F3110 
SENADOR POMPEU a BRASIL 

	
Telrftme 

Ifirtdrien 
Compareceu an cartum desta;  a pmsna acena qualificada, afirmando o seguinte; Que art data, hora e lotai, aciona Medo, o 

(a) declarante sofreu um acidente de mlanto quando vinha conduzindo a ~odeiem HONDAJCG 125 FAX K.S, ano de 
fabricaçãoírnochdo 2013/2013, cor VERMELTIA, placa 1e-9958 Senador Rompeu/CR chardi 9t22.1014 1üDR410247 
licenciada em seu mune; Afiorta “a) declarante que ao desviar de um aulornavel„ colidiu com uma arvore, vindo cair ao 

- dolo; Que o (a) declarante infinma que foi para o bospind de Sarador Pamprukt: QIIC au conseqüencia do acidaste a 
vitima sofmu fratura do ld drdn dttp squadra Que tern eivam testenturdus do acidente as seguintes munas: Ceia 
Sade &nua, RG 200601'5161773 e Francisca Valdenía Silva de SOUra, RG 70673,13; Que o ta) declanuett procurou esta 
din•I eia para inflar erIte boletim de ocorrência, e foi cianiAcodo que as infrarmatider,  pregadas oeste Boletins de 

' nermarcia são dr sua inkjet turpernsabilidade Qui:12rd ciente de 00 casa das informações inseridas nade ~intento 
forem brisas, responderá pelo crime dr falsiiktrle idrislágira de acordo min o *rúgbi 299 do Código Penal Dradleiro. E nada 

DELEGACIA DESTINO: DELEGACIA REGIONAL IW SENADOR POMPEU 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO 	  

MIGUEL ARCANJO FROTA JÚNIOR - MAT.: 
RF,SPONSÁWL PELA INFORMAÇÃO :  Nj Acm.:, (n, j'ït h naft0-1  9.1\41"0—• 

VISTO 	EGM/01-4/ 	 
JEFFERSON LOPES CUSTODIO - MAT.: 444549-1-0 

DELEGAMKREGIONAL DE 6ENROOR PCIMPEU Pág. 1 de 1 

Supresso esec 0ad1412015 110.44 
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Preta da fréseside 51it Soatát Pesque- ec 

Relatório Médico  

    

Relato para os devidos fins, junto ao DPVAT. Que o Sr. (a): Conn..4  

Foi vítima de acidente de transito dia 2S 10 1:_lï onde o mesmo sofreu: 

4,4,4 opwi Áceanta,  

E submeteu-se a tratamento: (4 Clínico; ( ) C1 
Conservador; complementando com: 

 

ico; ( ),Fnerap tico; k) 
.74c,, (2.42.42 .&: 

 

  

Encontrando-se de alta clínica e apresenta invalidezzreé )té,zm grAu de 
incapacidade funcional irreversível de:  6:0/- ca 	 r  

Senador Pompeug_11.03/ 

rftandonig" 
DOtRik,  

Dr. Fernando Rigor 

CRM: 12721 

• 



... 

• 



- 	FICHA DE OCORRÊNCIA Documento de identificação 

2.6 )00-2-100 6030 s ct 9 

H MATERNIDADE E HOSPITAL 

5 	Rua JoaqS 
 uAiniNTFA

, de Magalhães. 
997  

Fone: 88 9971 3132 
SENADOR POMPEU-CEARÁ 

Nome do Paciente 

00M-110 .13.ANstifust.--fQ_Atuto. 

D.N. ai /09/1 C? S's- 

Profissão I Idade Cor 	I Sexo 	Itstado Civil , 

rvi 	150  ) 1-2._LAA • 
Naturalidade Nac. 

Residência 
• t 	o..2'4 	• 

Pai f '(YCIAn.c3,3 CO 	6-trAD 	, t 	. c,14 	a 	fPziu...1^.4.3. 	,a.. 
Mãe 

G5 P-3-c1f-1-0-- 	Iy,c-otertin ire_rç Q_LiA5,. 	e'4.,\CLL4.10, 
Responsável Telefonerusi sq ti  5 G 351  

O Paciente chegou ao hospital Atendimento 	 j Data Hora 

Andando 	 EJ Regular C 
LIS 	 !CIL / i 2 it/0/ 2/ , 29 :.0 O 2155 

pill4 IIF De Automóvel 	 I 	1 Passando Mal ni 	Acidente de Trabalho 	 C\ 	
o 

Ambulância 	 Comatoso ic•3 	G 
Au 	 Ia. 

Local 	 co)  
Aparentemente bem 	fl Com Hemorragia 

. 
treitta prin ipal 	R sumo da Do 	ça Atual 

Ø /2.  

0,-... 	 APA 	rica( ate /..)a.------ 4(1 

DADOS CLINICOS DIAGNOSTICO 
PRESSA() ARTERIAL PULSO . TEMPERATURA PESO . 
MAX MIN AUXILIAR RETAL / • e  7(;:y 7 

- 	-- i 	
F7 TRATAMENTO: vielt 

111 	
4 	

Á 	 C7'  

CONFERE (5C.? 

RESPON 	VEL 
Si 

CNPJ 07 802.697/0002-44  

alfAL 

- SAME 

DESTINO DADO AO PACIENTE Medicação Administrada por: 

Residência 	 Internado 

Em Observação   Transferido 

El  Encaminhado ao Ambulatório 

Obito às 	horas após chegada A.U.E. 

Exames Complementares 
7.X... 7, -- 

Diagnóstico Definitivo 

EI óbito sem tratamento 
Assinatura do Paciente ou Responsável 

g 
1._ 	r--) 0-NeS 	42 

Ass. do Médico 	 *0  





Senador Pahlpe* 

011006 0.1. CUSTE - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU - CE. 
Secretaria Municipal de Saúde 

SUS - Sistema único de Saúde 

4Cagece $ CEARÁ.

irii  

020353  

FICHA DE REVERÊNCIA 

a40 kirths11,1\G Rand  
\\f\ 	idade: 

Nome: 

Sexo: 
Profissão: 

Nèrne Ei6 Par - 

Nome da Mãe: 

Unidade Adscritiva: 

Agente de Saúde: 

Encaminhado do(a):  .(2 	--- efr/sdiardir  
Para:  Fl r(ht f2S EAJTR - 

Função 

tivo do Encaminhamento: 

Encaminhamento 
DatacaLl ff 	 

CONTRA REFERÊNCIA OU CONDUTA REALIZADA 
(Solicitamos o envio desta pelo .Motorista ou pelo Paciente) 

Nome.  

Procedimentos: 

Data- 	1 
Consultante 

"SAÚDE DIREITO QUE SE CONQUISTA. DEVER DO ESTADO" 

M
U
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DATA 

Nesta data recebi os presentes autos. 

Senador Pompeu, 27/08/2015. 

Jacqueline 	ta de Sá Carneiro 
Diretora de Secretaria 

REGISTRO E AUTUAÇÃO 

Nos termos do art. 46 do Provimento n° 

01/2007 da CGJ/CE, autuei e registrei os 

presentes autos sob o número 6259/2015, no 

Livro de Registros 27/08/2015. 

Jacqueline Fáta de Sá Carneiro 
Diretora de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito. 

Senador Pompeu, 27/08/2015. 

Jacqueline ota de Sá Carneiro 
Diretora de Secretaria 



5 



Fabiano Damas 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SENADOR POMPEU 

Processo n°: 97090- 31. 2015.8.06.0166/0 

DECISÃO INICIAL 

Vistos, em conclusão. 

Trata-se de ação de cobrança, proposta por DANILO FERREIRA PEREIRA, 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

objetivando receber complementacão do valor recebido, administrativamente, a título de 

seguro DPVAT. 

Preenchidas as condições da ação e os pressupostos processuais, recebo a 

ação, sob o rito sumário, e concedo, inicialmente, a (o)(a) autor(a), os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50. 

Designe-se audiência de conciliação e cite-se a parte ré, observando-se os 

ditames e a forma prevista nos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 355, do Código de Processo Civil, determino que a 

parte promovida seja intimada para, quando da apresentação da peça contestatória, trazer 

aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua sobre o sinistro relativo ao objeto 

do presente litígio, com o fim de facilitar o trabalho judicante, sob pena de preclusào. Tratando-

se de processo administrativo, deverá vir para os autos a sua cópia, capa a capa. 

Quanto ao pedido de realização de perícia, reservo-me a apreciá-lo após a 

audiência de conciliação, acaso não obtida a composição amigável do litígio 

Expedientes necessários 

Senador Pompeu-CE, 16 de setembro de 2015. 

Juiz de Direito - Respondendo 





a . 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE SENADOR POMPEU 

SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

Fórum Dr. Francisco Barroso Gomes, Rua Marcionnio Gomes de Freitas, s/n, Centro, Senador Pompeu-CE, CEP 
63-600-000, Fone/Fax (88) 3449-1141 

Processo n. 97090-31.2015.8.06.0166 
Ação: Ordinária de Cobrança de seguro DPVAT 
Requerente: DANILO FERREIRA PEREIRA 
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 

CERTIDÃO 

Certifico haver designado audiência de Conciliação para o dia 08/04/2019 às 10:00hs. 
O referido é verdade e dou fé. 
Senador Pompeu/CE, 17/04/2018 

Adriana de átima Maciel de Oliveira 
Tec.Judiciário, Mat. 2892 

• 

• 
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EXPEDIENTE n° 084/2018 em 09105/2018 
JUIZ DE DIREI TO: DR. VVILDEMBERG FERREIRA DE SOUSA 
SUPERVISORA DE SECRETARIA: JACQUELINE FROTA DE SÃ CARNEIRO 

Processo N° 96684-102015.8.06.0166/0 (6132/15) 
Procedimento Ordinário. Requerente: Francisco Denis da Silva Alexandre, advogado(as): Dr. Antonio Rubens 

Lima de Sousa - DAS/CE N° 29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimentel - OAB/CE N° 16.825. Requerido: 
Seguradora Lidar dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, advogado(as): Dr. Tiberio Cavalcante - OAB/CE N° 

15.877. 
Despacho/Deci são: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTORIA de fls. 31/32, 

cujo dispositivo final: ... Intime-se o(a) requerente da audiência acima referida, por meio do seu advogado  
com a advertência expressa do art. 334, 4 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu 
audiência de conci iação é considerado ato atentatório â dignidade da justiça e será sancionado com multa de ate 

dois por cento... Audiência de conciliação: dia 21 de JANEIRO de 2019, às 10hs30min, no Fórum local. 
Senador Pompeu/CE, 17 de abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

Processo N° 97086-91.2015.8.06.0166/0 (6255)15) 
Procedimento Ordinário. Requerente: Adriana Costa de Carvalho, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de 

Sousa - OAB/CE N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimentel - OAB/CE N°16.825. Requerido: Seguradora 
Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTORIA de fls. 30, cujo 

dispositivo final: 	Intime-se o(a) requerente da audiência acima referida por meio do seu advogado, com a 
advertência expressa do art. 334 4 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório â dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagerr econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Data 

designada para aidiência de conciliação: dia 08 de ABRIL de 2019, às 10hs30min, no Fórum local. 
Senador Pomp su/CE, 17 de abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

Processo N° 97090-312015.8.06.0166/0 (6259/15) 
Procedimento Ordinário. Requerente: Danilo Ferreira Pereira, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de Sousa 

- OAB/CE N° 29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimentel - OAB/CE N°16,825. Requerido: Seguradora Lider dos 
Consórcios do Seg Jro DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTORIA de fls. 28, cujo 
dispositivo final: ... Intime-se o(a) requerente da audiência acima referida por meio do seu advogado, com a  

advertência expressa do art. 334 4 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório â dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 

cento da vantagerr económica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Data 

designada para audiência de conciliação: dia 08 de ABRIL de 2019, às 10hs00min, no Fórum local. 
Senador Pomp ni/CE, 17 de abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

Processo N° 97094-68.2015.8.06.0166/0 (6268/15) 
Procedimento Ordinário. Requerente: João Maria de Sousa, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de Sousa 

- OAB/CE N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimentel - OAB/CE N°16.825. Requerido: Seguradora Lider dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTORIA de fls. 31, cujo 

dispositivo final: 	Intime-se o(a) requerente da audiência acima referida, por meio do seu advogado, com a  

advertência expressa do art. 334, 42 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu â audiência 

de Conciliação Es considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de ate dois por 
cento da vantagerr económica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Data 

designada para audiência de conciliação: dia 22 de ABRIL de 2019, as 11hs00min, no Fórum local. 
Senador Pompau/CE, 17 de abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

Processo N° 97096-38.2015.8.06.0166/0 (6270/15) 
Procedimento Ordinário. Requerente: José Lucivaldo Jorge. advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de Sousa 

- OAB/CE N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimenta' - OAB/CE N°16.825. Requerido: Seguradora Lider dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de fls. 26, cujo 

dispositivo final: 	Intime-se o(a) requerente da audiência acima referida, por meio do seu advogado, com a  

advertência expressa do art. 334. 4 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Data 

designada para audiência de conciliação: dia 08 de ABRIL de 2019, as 09hs30min, no Fórum local. 
Senador Pompau/CE, lide abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

Processo N° 97212-44.2015.8.06.0166/0 (6314/15) 
Procedimento Drdinário. Requerente: Francisco David da Silva, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de 

Sousa - OAB/CE V° 29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimentel - OAB/CE No 16.825. Requerido: Seguradora 
Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Despacho/Dec são: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de fls. 32/33, 

cujo dispositivo final: 	Intime-se o(a) requerente da audiência acima referida por meio do seu advogado  
com a advertência expressa do art. 334, 4 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu a 

audiência de conciliação é considerado ato atentatório á dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. 
Data designada para audiência de conciliação: dia 25 de MARÇO de 2019, as 11hs00min, no Fórum local. 
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CE N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimenta! — OAB/CE N° 16.825. Requerido:. cr.;guradora Lidar dos Consôrci 
Seguro DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) A0VOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de fls. 30, cujo d 
final: ... 
do art. 334. 6 8° CPQ - O não comearecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consi 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica preten 
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Data designada para audiência de conciliação: dia 08 
de 2019, às 10hs30mln, no Fórum local . 

Senador Pompeu/CE, 17 de abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

3. Processo N°  97090-31.2015.8.06.0166/0 (6259/15) 	 • ; 
Procedimento Ordinário. Requerente: Danilo Ferreira Pereira, advogado(as): Dr. Anto?io Rubens Lima de Sousa — OAB/CE 

N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontns Pimentel — OAB/CE N° 16.825. Requerido: Segurpdora Lider dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTORIA de fls. 28, cujo dispositivo 
final: Jntime-se ofal reguerente ca audiência acima referida. Dor meio do seu advogado. com  a advertência exoress_a 
do art. 334. 4 8°  CPQ - O não coarecimento injustificado do autor ou do réu à audiêycia de conciliação ê considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e ser ê sancionado com multa de até dois por cento da vntagem económica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor dr União ou do Estado. Data designada para audiêrcia de conciliação: dia 08 de ABRIL 
de 2019, às 10hs00mln, no Fórum local . 

Senador Pompeu/CE, 17 de abri' de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

4, Processo N° 97094-68.2015.a 05186/0 (6268/15) 
Procedimento Ordinário. Requecinte:j  João Maria de Sousa, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de Sousa — OAB/CE 

N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Podes fitnentul — OAB/CE N°16.825. Requerido: Seguródora Lider dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCLITORIA de fls. 31, cujo dispositIva 
final: ... 	- 	 . I • 	• • • - • 	:gado. com a advertência expre‘sa 
do art. 334. 6 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu â audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório á dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem económica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor ia União ou do Estado. Data designada para audiência de conciliação: dia 22 de ABRIL 
de 2019, às 11hs00min, no Fórum joeal . 

Senador Pompeu/CE, 17 de abri: de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substikito em Respondência 

Processo N° 97096-38.2015.8.06.0166/0 (6270/15) 	 . 
Procedimento Ordinário. Requerente: José Lucivaldo Jorge, advogado(as): Dr. Antérie'.Rubens Lima de Sousa — OAB/CE 

N°29.284, e, Dr. Carlos Bolivar Pontes Pimentel — OAB/CE N° 16.825. Requerido: Segirrdqta Lider dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ADVOGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCLITORIA de fls. 26, cujo dispositivo 
final' Jntimee ofal reauerente 	andiénr 	'ferida. Dor melo do seu advo_gadu. com a advertência exPressa 
do art 334 6 8° CPC - O não comirarecimento injustificado do autor ou do réu à audiétria de conciliação ê considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da Vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor dá União ou do Estado. Data designada para audiência de conciliação: dia 08 de ABRIL 
de 2019, às 09hs30min, no Fôrum local . 

Senador Pompeu/CE, 17 de abril de 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

Processo N° 97212-44.2015.8.06.0166/0 (6314/15) 
Procedimento Ordinário. Requerente: Francisco David da Silva, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de Sousa — OAB/ 

CE N° 29.284, e, Dr. Carlos Bolivar;'Pontes Pimenta! — OAB/CE N° 16.825. Requerido: ,Seguradora Lider dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A)A6VOGADO(A)INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOUTORIA de fls. 32/33, cujo dispositivo 
final: intime-se ora) reauerente da audiência acima referida Dor meio do seu advogado. com  a advertência expressa 
do art. 334. 6 8° CPC - O não comparecimento injustificado do autor ou do réu á audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e se-á sancionado com multa de afê dois por cento da vantagem económica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Data designada para audiênca de conciliação: dia 25 de MARÇO 
de 2019, às 11hs00min, no Fórum local. 

Senador Pompeu/CE, 17 de abril de 2018 Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Substituto em Respondência 

EXPEDIENTE n° 08512018 em 651.t2018 
JUIZ DE DIREITO: DR. WILDENra FERREIRA DE SOUSA 
SUPERVISORA DE SECRETARI:R: j'ACQU'L-LINE FROTA DE SÃ CARNEIRO 

1. Processo N°  97208-07.2015.8.36.0166/0 (6310/15) 
Procedimento Ordinário. Requer tete: Adilay de Oliveira da Silva, advogado(as): Dr. Antonio Rubens Lima de Sousa — CAL/ 

CE N°29.284, e, Dr. Carlos Boliva, Pontes Pimentel — OAB/CE N° 16.825. Requerido: 'Seguradora Lidei dos Consórcios oo 
Seguro DPVAT S/A. 

Despacho/Decisão: FICA 0(A) ,é.13k;OGADO(A) INTIMADO(A) da DECISÃO INTERLOCUTORIA de fls. 33/34, cujo dispositivo 
final: ... intime-se o(a) reauerentr 	audiência acima referida nor meio do seta advcaado. com  a advertência expressa 
do art. 334. 6 8° CPC - O não comoárecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação ê considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e l  ecrã sancionado com multa de até dois por cento d' vantagem económica. Audiência de 
conciliação: dia 1110312019, as fli,t'..;30min, no Fórum local . 

Senador Pompeu/CE, 17 de abr. le 2018. Dr. Mikhail de Andrade Torres, Juiz Subi 	AT Respondência 

Publicação 080E1 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 'Lei Federal ri° P119106, art. 4° 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE SENADOR POMPEU 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU 

32) 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
	

ISENTA DE CUSTAS 

Processo riQ 97090-31.2015.8.06.0166/0 (6259/15) 
Procedimento Ordinário 
Requerente: Danilo Ferreira Pereira 

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

Deprecante: Juiz de Direito da Vara Única, Comarca de Senador Pompeu/CE 

Deprecado: Juiz(a) de Direito de Uma das Varas Cíveis de Cumprimento de Cartas Precatórias 
da Comarca de RIO DE JANEIRO/RJ 

Finalidade 
CITAR o requerido, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ 09.248.608/0001-04, 
com endereço à rua Senador Dantas, nQ 74, 5Q andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
20.031-205).  do inteiro conteúdo da petição inicial e da decisão de fls. 28, cujas cópias 
seguem anexas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para comparecer à audiência de 
conciliação e mediação designada para o dia 08/04/2019 às 10hs00min no Fórum de 
Senador Pompeu/CE, advertindo-o de que: 
1.1 — O (a) promovido(a) deverá estar acompanhado(a) de seu advogado; 

1.2 — A advertência de que o seu não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato 

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa até dois por cento da vantagem 
pretendida ou do valor da causa; 

1.3 — Caso não tenha interesse na realização da audiência, deverá informar, por petição, no 

mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência da realização do ato. 

1.4 — Ao revés, caso frustrada a tentativa de composição amigável, aplique-se as normas do 
procedimento comum (art. 697, NCPC), observando o regramento legal constante do art. 335 e 
seguintes do NCPC; 

ESPAÇO RESERVADO AO JUIZO DEPRECADO 

DESPACHO: 

O Dr. Wildemberg Ferreira de Sousa, Juiz de Direito Titular da Vara Única 
da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará, por designação legal, etc... 

Fórum Dr. Francisco Barroso Gomes, Rua Marcionilio Gomes de Freitas, s/n, Centro, Senador Pompeu- 
CE, CEP 63-600-000, Fone/Fax (88) 3449-1141, e-mail: senadorpompeu@tice.jus.br  
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ESTADO D5 0 CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE SENADOR POMPEU 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU 

FAZ SABER ao (à) Excelentíssimo (a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, 
ou quem o(a) substituir, que dos autos da ação em epígrafe, foi extraída a presente Carta 
Precatória, a fim de que Vossa Excelência se digne ordenar a realização das diligências, 
nos termos e de acordo com a(s) peça(s) a esta anexada(s) e que desta mesma fica(m) 
fazendo parte integrante. Encareço ademais a devolução da presente no prazo de 30 
(TRINTA) DIAS. 

DADO e PASSADO nesta Secretaria de Vara Única da Comarca de Senador 
Pompeu, aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2018. Eu, Antônia Lioneide Pinheiros.  
de Holanda, Servidora Pública requisitada, a digitei e eu„ Jacqueline Frota de 111P 
Carneiro, Supervisora de Secretaria, a sub crevi. 

Dr. Wildember Ferreira de Sousa 
Juiz de Di ito Titular 

ERT1 Â0 
fle.o 	do 

L 	r) vliç;- 
çj-t  2.2.1..0 	2- (12._ 	Dou ti. 
11.Poni& 	Li,j, 

405  
Diretom)d Stfir?tetl 

Fórum Dr. Francisco Barroso Gome Rua Marcionilio Gomes de Freitas, s/n, Centro, Senador Pompeu- 
CE, CEP 63-600-000, Fo /Fax (88) 3449-1141, e-mail: senadorpompeu@tjce.jus.br  
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C'ECTENATARAO DO Of:\niTC 1 OESMATAIRP,',  

JUIZO DE CiREITO DE UMA DAS VARAS CRIEIS DE 
WMPRIMENTQ DE CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA D(3 RU 

DE JANEIRO/RJ 
PROC: 97090-31.2015.8.06.0166 (CARTA PRECATÓRIA) 
AV. ERASMO BRAGA, 115- CORREDOR B - CENTRO 

RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP: 20.026-900 




